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Aos 23 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, às dezessete horas, 

reuniram-se os vereadores abaixo assinados, membros da Comissão Permanente 

desta Casa Legislativa: Comissão de Finanças e Orçamento, sob a presidência do 

Vereador Tiago Lima Cavalcante. Neste ato, foi debatido o parecer emitido pelo 

Tribunal de Contas do Estado acerca das contas anuais do ex-Prefeito Magnaldo 

Fernandes Gonçalves, relativas ao exercício financeiro de 2014, o qual opinou pela 

desaprovação das referidas contas. Reunidos neste ato, os vereadores procederam à 

análise detalhada do referido parecer técnico, debatendo amplamente os 

apontamentos realizados pelo órgão de controle externo, especialmente quanto às 

supostas irregularidades constantes no processo. Após discussão minuciosa, os 

membros das Comissões entenderam, de forma unânime, que não há comprovação 

de desvio de recursos públicos, tampouco indícios de enriquecimento ilícito por parte 

do ex-gestor, destacando-se, ainda, que o mesmo se encontra falecido, circunstância 

que foi devidamente considerada no exame da matéria, restando evidenciado que as 

falhas apontadas possuem natureza meramente formal, não configurando prejuízo ao 

erário. Diante disso, os vereadores manifestaram entendimento favorável à aprovação 

das contas, REJEITANDO o parecer do Tribunal de Contas. Outrossim, informam que 

já se encontram devidamente elaborados pelos membros destas Comissões o 

competente parecer, bem como o Decreto Legislativo nº 02/2026, que dispõe sobre 

a prestação de contas do ex-Prefeito Magnaldo Fernandes Gonçalves, relativas ao 

exercício financeiro de 2014. Reunidos nesta sessão, os vereadores, após analisarem 

a matéria, deliberaram pelo encaminhamento ao Plenário para apreciação. Outrossim, 

encaminha-se ao Chefe do Poder Legislativo o incluso parecer assinado por todos os 

membros desta Comissão, bem como cópia da presente ata, lavrada para as ulteriores 

deliberações em Plenário. Por ser verdade, vai a presente ata assinada por todos os 

membros desta Comissão.  

São Francisco do Brejão/MA, 23 de abril de 2026. 
 
 

 


